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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 008/2021, DE 20 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

FIXA, COM DATA DE INÍCIO DE 
1º DE JANEIRO DE 2022, O 
VALOR DA OBRIGAÇÃO DE 
PEQUENO VALOR ATENDENDO 
AO DISPOSTO NOS §§ 3º E 4º DO 
ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, 
Prefeito Constitucional do município de Prata, Estado da 
Paraíba, nos uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei 
Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o teor da Lei Municipal nº 
077/2011, de 12 de dezembro de 2011, que DEFINE COMO 
ORIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR; 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria 
Interministerial MTP/ME Nº 12, de 17 de janeiro de 2022, que 
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS e dos demais valores 
constantes do Regulamento da Previdência Social – RPS; 

CONSIDERANDO que o percentual acima 
mede a evolução e os valores da obrigação de pequeno valor 
correspondem ao maior benefício do regime geral de 
previdência social, conforme determina o § 1º do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 077/2011, de 12 de dezembro de 2011. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º A obrigação de pequeno valor 
corresponderá ao maior benefício do regime geral de 
previdência social, com data de início a partir de 1º janeiro de 
2022, que corresponde ao valor de R$ 7.087,22 (sete mil e 
oitenta e sete reais e vinte e dois centavos).  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022 
e revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da 
Paraíba, em 20 de janeiro de 2022.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2022 
 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Serviços de consultoria e 
assessoria jurídica para acompanhamento direto em ações 
judiciais junto ao Ministério Público Estadual e Justiça Estadual 
da Comarca de Sumé–PB; DESIGNO a servidora MARCILEIDE 
GUIMARÃES QUIRINO, Secretária Municipal Administração, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2022, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato,       
 

PRATA - PB, 20 de janeiro de 2022. 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Serviços de consultoria e assessoria jurídica para 
acompanhamento direto em ações judiciais junto ao Ministério 
Público Estadual e Justiça Estadual da Comarca de Sumé–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Prata: 02.01 – 04.122.3002.2001 – 33.90.39.00 / 03.01 – 
04.122.3001.2004 – 33.90.39.00.. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Prata e: CT Nº 80101/2022 - 21.01.22 - 
EMERSON VASCONCELOS SILVA FERREIRA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 14.544,00. 
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Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle 
e Urbanismo 
GILVANEIDE GONÇALVES BEZERRA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


